Projeto de Lei nº 53/2010.

Dá nova redação ao artigo 62 da Lei n° 1156, de 26 de maio de 1981, alterada pela Lei n° 1433, de 16 de setembro de 1987 e dá disposições correlatas. 

Art. 1º  – O "caput"  do artigo 62 da Lei n° 1156, de 26 de maio de 1981, alterada pela Lei 1433 de 16 de setembro de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 62 - A área mínima dos lotes residenciais será de 250 m² 
(duzentos e cinquenta metros quadrados), com frente mínima 
de 10 m (dez metros) para a via pública, exceto quando tratar-
se de parcelamento de interesse social, devidamente atestado 
pela Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação, quando 
será admitida área mínima de 200 m² (duzentos metros 
quadrados) e frente mínima de 8 m (oito metros) para a via 
pública para empreendedores particulares e área mínima de 
125 m² (cento e vinte e cinco metros quadrados) e frente 
mínima de 5 m (cinco metros) para empreendimentos realizados 
pelo Poder Público e destinados à população de baixa renda ou 
em caso de desdobro de lotes em áreas confrontantes que 
tenham a mesma dimensão, aplicando-se às mesmas 
características e recuos do loteamento vizinho.”

Art. 2º – As despesas para execução desta lei estão previstas no orçamento e serão suplementadas, se necessário.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos   de   de 2010, 112 do Distrito e 63 do município.

Amarildo Antonio Zorzo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Interino 


Mensagem nº 025/2010

Cordeirópolis, 14 de julho de 2010.


Excelentíssimo Senhor Presidente


Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais pares desta Casa Legislativa, para encaminhar o incluso Projeto de Lei que “dá nova redação ao artigo 62 da Lei n° 1156, de 26 de maio de 1981, alterada pela Lei n° 1433, de 16 de setembro de 1987 e dá disposições correlatas", para a devida apreciação e deliberação pelo Soberano Plenário desta Egrégia Edilidade.


Trata-se, o presente Projeto de Lei, que, nos termos da sua Ementa, estabelece “dar nova redação ao artigo 62 da Lei n° 1156, de 26 de maio de 1981, alterada pela Lei n° 1433, de 16 de setembro de 1987 e dá disposições correlatas" e visa obter autorização legislativa para alterar o art. 62 da Lei Municipal nº 1156, de 16.09.1987, que com a nova redação a ser dada, determina que a área mínima dos lotes residenciais será de 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados), com frente mínima de 10 m (dez metros) para a via pública, exceto quando tratar-se de parcelamento de interesse social, devidamente atestado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação, quando será admitida área mínima de 200 m² (duzentos metros quadrados) e frente mínima de 8 m (oito metros) para a via pública para empreendedores particulares e área mínima de 125 m² (cento e vinte e cinco metros quadrados) e frente mínima de 5 m (cinco metros) para empreendimentos realizados pelo Poder Público e destinados à população de baixa renda ou em caso de desdobro de lotes em áreas confrontantes que tenham a mesma dimensão, aplicando-se às mesmas características do loteamento vizinho.


No presente, o Executivo Municipal, ao propor alteração dando nova redação ao art. 62 da Lei 1156/81, atende o que determina o inc. II, art. 4º capitulo II, da Lei Federal nº 6766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras providencias, conforme elencamos abaixo:
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II - os lotes terão área mínima de 125 m2 (cento e vinte e 
cinco metros quadrados) e frente mínima de 5 (cinco) metros, 
salvo quando a legislação estadual ou municipal determinar 
maiores exigências, ou quando o loteamento se destinar a 
urbanização específica ou edificação de conjuntos 
habitacionais de interesse social, previamente aprovados 
pelos órgãos públicos competentes; 


Diz a Constituição Federal ser competência dos Municípios “...promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano...” (Art. 30, VIII), vez que, segundo essa Lei Maior, a “...política de desenvolvimento urbano,, executada pelo Poder Público Municipal, conforme diretrizes fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar dos seus habitantes (Art. 182, caput), haja vista que todos “...têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem do uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações...”, e, para a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público, dentre outras ações, promover “...a conscientização pública para a preservação do meio ambiente (Art. 225, caput e § 1°, VI in fine).


Por sua vez, a Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001, por ela mesma autodenominada Estatuto da Cidade, “...estabelece normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem estar dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental...” (Art. 1°, parágrafo único), asseverando que a “...política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana...”, mediante, dentre outras ações e atividades, a “...ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar [...] o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivo ou inadequados em relação à infra-estrutura urbana; [...] a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; [...] a deterioração de áreas urbanizadas; [...] a poluição e a degradação ambiental...”. 
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Nestes termos, afastadas quaisquer inconstitucionalidades ou ilegalidades quanto à iniciativa e mérito deste Projeto de Lei ora submetido à apreciação dos Nobres Vereadores.


Apresentados os pressupostos jurídicos embasadores deste Projeto de Lei, justificar-se-á sua proposição.


Por tudo isso é que esperamos, por conseguinte, que o texto balizador da Lei nº 6766/79 e 10.257/01, esteja à altura das expectativas dos ilustres parlamentares, legítimos representantes da população. Não significa, entretanto, que o texto está acabado, sendo imprescindível a colaboração e aportes oferecidos por essa Augusta Casa de Leis, pois cremos que se estes forem necessários, estarão materializando e atendendo aos anseios e aspirações da população dentro do possível.


São estas, Excelentíssimo Senhor Presidente, as razões que ostentamos para apresentar o indigitado projeto que dá nova redação ao artigo 62 da Lei n° 1156, de 26 de maio de 1981, alterada pela Lei n° 1433, de 16 de setembro de 1987, cuja matéria submetemos ao crivo dos eméritos senhores membros da Câmara Municipal de Cordeirópolis, que certamente saberão dar a devida atenção ao texto, aperfeiçoando-o, se assim julgar necessário.


Finalmente, ao enviarmos a presente Mensagem, aproveito para solicitar, na forma do art. 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, a apreciação deste Projeto de Lei em regime de urgência. 


E assim justificando, por entender que este Projeto de Lei não encontra óbice ao seu trâmite, trago-o à apreciação dos Nobres Vereadores que compõem esta Câmara Municipal, e peço sua aprovação.

AMARILDO ANTONIO ZORZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Interino
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Excelentíssimo Senhor

Vereador SERGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

